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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Terça - Feira,29 de Maio de 2012

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO III – Nº236

Atos da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  - PARA REGISTRO DE PREÇOS  nº
014-012

OBJETO:  PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO ,PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTE E LAZER,
NOS MOLDES DO ANEXO I

VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$  225.208,80

TIPO: Menor preço por item ;

DATA DO EVENTO: 15 de junho de 2012.

HORÁRIO: 10:00 horas

OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br ( menu
principal/ licitações ) – a partir das 16:00 horas

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração,
sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 3º andar, Centro,
ao lado do Shopping Estação ou através dos telefones (0xx) 24 -
2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas;

            São José do Vale do Rio Preto, 24  de maio de 2012.

MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E
PREGOEIRO
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CONTRATO nº 2609

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, E DO OUTRO, COMO CONTRATADA,
A SRª. KEILA DA SILVA ROSA FERRINI NA FORMA ABAIXO:

Aos  dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e doze, em repartição competente, perante o Secretário
Municipal de Administração, Sr. Janir Ferreira de Oliveira, e comigo Márcio Lúcio Benfica Fernandes, Diretor de
Administração, designado para lavrar o presente, atendendo ao despacho exarado no Processo Administrativo n.º
6899/2011, compareceram, de um lado como CONTRATANTE, o Município de São José do Vale do Rio Preto, Ente de
direito público interno, com sede à Rua Cel. Francisco Limongi, 359, Centro, inscrita no C.G.C. sob o n.º 32.001.836/0001
05, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Adilson Faraco Brügger de Oliveira, brasileiro,
casado, empresário, portador do C.I. n.º 80.418.484-4 - IFP e do C.P.F. n.º 116.747.767-72, residente à Trav. João Victor
Regazzi, s/n - Centro - São José do Vale do Rio Preto - RJ, doravante denominado, e de outro lado como  CONTRATADA,
a Srª. Keila da Silva Rosa Ferrini, portadora do  C.P.F  nº.095.505.477-01 e  identidade nº. 10447516-5, residente e
domiciliado no Vale dos Agriões Dentro, Teresópolis, CEP 25950000,  para celebração do presente contrato, dentro das
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:

Constitui objeto do presente a prestação de serviços para proporcionar às famílias carentes do Município melhores
condições de habilidades de acordo com os critérios pré-definidos,promovendo sua inclusão social e criando condições
para fortalecer a instituição familiar através de políticas sociais voltadas a promoção socioducativa, de assistência e de
criação de oportunidade de desenvolvimento humano, social e econômico, promovendo ainda, a Educação ambiental,
sanitária, patrimonial, capacidade profissional e mobilização e organização comunitária.

CLÁUSULA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO :

A fiscalização da execução dos serviços caberá ao município, através do (a) Secretário (a) de Planejamento e Gestão.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO:

Pela execução dos serviços o Contratante se obriga a pagar ao Contratado a importância de R$ 7,47 (sete reais e
quarenta e sete centavos) por hora por uma jornada mensal de 91,70 (noventa e um vírgula sete) horas, a ser quitado
até o dia 5º (quinto) de cada mês subseqüente a prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA- PRAZO:

O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se em 21 de maio de 2012 e expirando-se em 17 de
novembro de 2013, totalizando 825 (oitocentos e vinte e cinco horas).

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

- Promover ações informativas e educativas;
- Formar uma comissão para acompanhamento das obras, visando preparar a comunidade para o recebimento dos
conjuntos habitacionais;
- Promover a capacitação  de lideranças, visando o fortalecimento da Associação de Moradores existente na localidade;
- Promover palestras e distribuição de material visando o uso e a manutenção da moradia;
- Desenvolver atividades de promoção à cidadania;
- Planejar e acompanhar a ocupação das residências;
- Fomentar a participação comunitária visando estimular e sensibilizar as lideranças comunitárias e os beneficiários
para participarem do planejamento e implementação do projeto;
- Promover a formação de agentes ambientais na comunidade;
- Estimular a sociabilidade, decorrente da contigüidade das unidades habitacionais e do uso compartilhado dos
espaços comuns;
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- Promover cursos e oficinas que estimulem a comunidade a aprender o manejo e cultivo de produtos orgânicos,
capacitando a mão-de-obra local para possível na Agroindústria instalada na localidade.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

São obrigações do Município contratante o cumprimento das seguintes exigências abaixo relacionadas:

I – Realizar o pagamento até o 5º dia útil, subseqüente ao vencido, mediante apresentação de nota fiscal de
serviços.

II – Fiscalizar o contrato através do Secretário de Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA- ÔNUS SOCIAIS

Os encargos sociais e tributos, inclusive o ISS devido ao Município correrão por conta, exclusivamente, do contratado;

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES:

Sem prejuízo das perdas e danos e da multa moratória, cabíveis nos termos da Lei Civil, o Município poderá impor ao
Contratado, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contidas no presente Instrumento, a multa
Administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso do não cumprimento das cláusulas
contratuais;

PARÁGRAFO ÚNICO: O contratado deverá efetuar o pagamento da referida multa dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas da notificação, sob pena de rescisão unilateral do contrato;

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO:

Constitui razões para rescisão do presente contrato as prescrições do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, abaixo elencadas:

I – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III – A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
IV – O Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
V – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 desta Lei;
VI – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VII – A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
VIII – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato;
IX – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato;
X – A suspensão de sua execução, por ordem escrita da administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
XI – A não liberação, por parte da administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento,
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
XII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
XIV – A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra,
do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;



XV – O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
XVI – A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à administração;
XVII – A suspensão, por parte da administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da lei 8.888/93;
XVIII - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizado a situação;

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES LEGAIS:

A prestação dos serviços ora contratados serão executados com respeito aos art. 54 e ss. da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como o contratado responderá civil e criminalmente por quaisquer atos que desabonem sua
conduta profissional.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Programa de Trabalho nº 22.22.04.122.020.2.006.000
do Orçamento Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de São José do Vale do Rio Preto - RJ, para que nele sejam dirimidas quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja.
E assim, justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e conteúdo, para que produza seus
legais efeitos.

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de maio de 2012.

Município de São José do Vale do Rio Preto   (Contratante)

Adilson Faraco Brugger De Oliveira
(Prefeito Municipal)

Keila da Silva Rosa  Ferrini (Contratada)
C.P.F  nº .095.505.477-01

TESTEMUNHAS:

Janir Ferreira De Oliveira (Secretário de Administração)

Silvana Pires  (Secretaria de Planejamento e Gestão)

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato nº 2609 da Sr. Keila da Silva Rosa Ferrini, processo administrativo nº
6899/2011

ONDE SE LÊ:
(...) Iniciando-se em 21 de maio de 2012 e findando-se em 17 de novembro de 2013 (...)

LEIA-SE:
(...) Iniciando-se em 21 de maio de 2012 e findando-se em 17 de novembro de 2012 (...)

São José do Vale do Rio Preto, 23 de maio de 2012.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração
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CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato nº 2610 da Sr. Zenaide de Medeiros Zimbrão Pereira, processo
administrativo nº 6899/2011.

ONDE SE LÊ:
Silva Dias
Secretaria de Planejamento e Gestão

LEIA-SE:
Silvana da Silva Pires
Secretaria de Planejamento e Gestão

São José do Vale do Rio Preto, 23 de maio de 2012.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

Atos do Controle Interno

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2011

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2011
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2011
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2011

Atos da FHMST

Homologação de Licitação
Pregão Eletrônico nº 012/2012

Homologada e adjudicada a Licitação realizada na modalidade de pregão eletrônico nº012/2012, Processo
Administrativo nº 0488/2011, de acordo com o Extrato Resumido Ata de Registro de Preço publicada no  diário oficial
do município, nº 232 de 15 de maio de 2012.

 São José do Vale do Rio Preto, 24 de maio de 2012.

Betânia Machado Faraco Oliveira

Pregão Eletrônico nº 016/2012

OBJETO: Sistema de Registro de Preços de MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR para atendimento da
Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha, especificações e quantitativos constantes do Anexo I, do edital.

PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: Até 23h59min do dia 12/06/2012.

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h00min h do dia 13/06/2012.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: PRAZO PARA OFERECIMENTO DE LANCES: A partir das 10h00min as
15h00min do dia 13/06/2012, acrescido do período aleatório (no portal de compras CAIXA);
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VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 584.444,34

TIPO: Menor Preço Por Item;

Edital, Erratas e/ou Alterações e maiores informações: disponíveis no site: (endereço eletrônico) www.caixa.gov.br,
no menu Sites Especiais, selecionar Portal de Compras CAIXA (OK), escolher no quadro Navegue por, selecionar a
opção Outros Compradores :: Pregão Eletrônico, item Editais, escolher no quadro Comprador a opção FUNDAÇÃO
HOSPITAL MATERNIDADE SANTA THERESINHA (OK), selecionando o respectivo edital, (016/2012), link (https:/
/www5.caixa.gov.br/fornecedores/licitacoes/index.asp).

INFORMAÇÕES: no próprio site do portal de compras da Caixa Econômica Federal e na Fundação Hospital Maternidade
Santa Theresinha, Tel. (24) 2224-7373.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de maio de 2012.

Abelardo L. P. Gomes
Pregoeiro

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02, de 25 de maio de 2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR

RESOLVE:

Art. 1º – Divulgar, em caráter provisório, o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Municipal, relativo ao 1° Quadrimestre
de 2012, em cumprimento ao que dispõe a Lei Complementar n° 101, de 2000, em face da publicação pela Prefeitura Municipal
do seu Demonstrativo da Receita Corrente Liquida dos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2012, no dia 24 de maio de
2012, no Diário Oficial Online nº 235.

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, em 24 de maio de 2012.

IVO DA GAMA PIRES

Presidente da Câmara Municipal
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